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CPL - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

PORTARIAS

PORTARIA INTERNA Nº 040/2023
 
                                                        DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FISCAL DA CONTRATAÇÕES 
DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 045/2023 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO SANITÁRIO DE CORURIPE-
DAESC CORURIPE/AL, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE: 
 

Art. 1º - Designar a servidora QUITERIA MARIA DOS SANTOS, portador do CPF Nº 064.738.944-46, para 
exercer as atividades de fiscalização e controle das ações pertinentes às contratações decorrentes da Ata de Registro 
de Preço nº 045/2023, oriunda do Pregão Eletrônico nº 033.01/2023 bem como as atividades de orientação previstas 
nesta Portaria, devendo ainda: 
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I. Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica, todas as ocorrências relacionadas com 
execução do contrato conforme o disposto nos §1º e 2º do art. 67 da Lei 8.666, de 1993. 
II. Conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente o atendimento às especificações 
atinentes ao objeto e sua garantia, bem como os prazos fixados no contrato, visitando o local onde o contrato esteja 
sendo executado e registrando os pontos críticos encontrados, inclusive com a produção de provas, datando, 
assinando e colhendo a assinatura do preposto da contratada para instruir possível procedimento de sanção 
contratual.  
III. Comunicar ao Gestor do Contrato sobre o descumprimento, pela contratada, de quaisquer das obrigações 
passiveis de rescisão contratual e/ou aplicação de penalidades; 
IV. Recusar os serviços executados em desacordo com o pactuado e determinar desfazimento, ajustes ou correções; 
V. Receber, provisórias ou definitivamente, comprovação do cumprimento do objeto do contrato sob a sua 
responsabilidade, mediante termo de circunstanciado ou recibo, assinado 
 pelas partes, de acordo com o art. 73 da Lei nº 8.666, de 1993, recusando, de logo, objeto 
que não correspondam ao contratado; 
VI. Verificar as condições de habilitação; 
VII. Comunicar à Administração eventual subcontratação da execução, sem previsão contratual ou sem 
conhecimento da Administração;  
VIII.   Zelar para que o contratado registre as ocorrências referidas no item anterior no Diário de Obra, com vista a 
compor o processo e servir como documento para dirimir dúvidas e embasar informações acerca de eventuais 
reivindicações futuras. 
  
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições em contrário. 
  
  

Município de Coruripe (AL), em 30 de novembro de 2023. 
   

__________________________________________ 
 JOSÉ MACIEL NUNES DE OLIVEIRA

DIRETOR/DAESC 
 

  

CIÊNCIA DO SERVIDORA DESIGNADA
  

Eu, QUITERIA MARIA DOS SANTOS, portador do CPF Nº 064.738.944-46, declaro-me ciente da designação 
ora atribuída e das funções que são inerentes em razão da função. 

                                                 QUITERIA MARIA DOS SANTOS 
                                                             CPF: 064.738.944-46
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Registro Nº: 03827

 

 

PORTARIA INTERNA Nº 235/2023.

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FISCAL DO CONTRATO ORIUNDO DO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 0013656/2023, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CORURIPE, ESTADO DE ALAGOAS, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor Klebson dos Santos Reis, portador de CPF: 056.485.514-60 e Matrícula nº 52204, para 
exercer as atividades de fiscalização e controle das ações pertinentes a locação do imóvel para as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação, bem como as atividades de orientação previstas nesta Portaria, devendo ainda:
  

I. Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica, todas as ocorrências relacionadas com 
execução do contrato conforme o disposto nos §1º e 2º do art. 67 da Lei 8.666, de 1993.

II. Conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente o atendimento às especificações 
atinentes ao objeto e sua garantia, bem como os prazos fixados no contrato, visitando o local onde o contrato 
esteja sendo executado e registrando os pontos críticos encontrados, inclusive com a produção de provas, 
datando, assinando e colhendo a assinatura do preposto da contratada para instruir possível procedimento de 
sanção contratual. 

III. Comunicar ao Gestor do Contrato sobre o descumprimento, pela contratada, de quaisquer das obrigações 
passiveis de rescisão contratual e/ou aplicação de penalidades;

IV. Recusar os serviços executados em desacordo com o pactuado e determinar desfazimento, ajustes ou correções;

V. Receber, provisórias ou definitivamente, comprovação do cumprimento do objeto do contrato sob a sua 
responsabilidade, mediante termo de circunstanciado ou recibo, assinado pelas partes, de acordo com o art. 73 da 
Lei nº 8.666, de 1993, recusando, de logo, objetos que não correspondam ao contratado;

VI. Verificar as condições de habilitação;

VII. Comunicar à Administração eventual subcontratação da execução, sem previsão contratual ou sem conhecimento 
da Administração; 

VIII. Zelar para que o contratado registre as ocorrências referidas no item anterior, com vista a compor o processo e 
servir como documento para dirimir dúvidas e embasar informações acerca de eventuais reivindicações futuras.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições em contrário.
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Município de Coruripe (AL), em 09 de novembro de 2023

Cintya Alves da Silva Vasconcelos 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Eu, Klebson dos Santos Reis, portador do CPF: 056.485.514-60, e matrícula nº 52204, declaro-me ciente da 
designação ora atribuída e das funções que são inerentes em razão da função.

  
Klebson dos Santos Reis

Servidor – Matrícula nº 50776

 

Registro Nº: 03829

 

PORTARIA INTERNA Nº 032/2023

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FISCAL DA ARP N° 041/2023 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E ECONOMIA SOLIDÁRIA DE 
CORURIPE/AL, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:
Art. 1º - Designar o servidor IARA RAMALHO DOS SANTOS, portador do CPF nº 445.237.934-68, Matrícula 
nº 52.481, para exercer as atividades de orientação, fiscalização e controle das ações pertinente a ARP n° 041/2023, 

as atividades de orientação, finalizando e controlando previstas na Portaria, devendo ainda:

I. Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica, todas as ocorrências relacionadas com 

execução do contrato conforme o disposto nos §1º e 2º do art. 67 da Lei 8.666, de 1993.
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II. Conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente o atendimento às especificações 

atinentes ao objeto e sua garantia, bem como os prazos fixados no contrato, visitando o local onde o contrato 

esteja sendo executado e registrando os pontos críticos encontrados, inclusive com a produção de provas, 

datando, assinando e colhendo a assinatura do preposto da contratada para instruir possível procedimento de 

sanção contratual. 

III. Comunicar ao Gestor do Contrato sobre o descumprimento, pela contratada, de quaisquer das obrigações 

passiveis de rescisão contratual e/ou aplicação de penalidades;

IV. Recusar os serviços executados em desacordo com o pactuado e determinar desfazimento, ajustes ou correções;

V. Receber, provisórias ou definitivamente, comprovação do cumprimento do objeto do contrato sob a sua 

responsabilidade, mediante termo de circunstanciado ou recibo, assinado pelas partes, de acordo com o art. 73 da 

Lei nº 8.666, de 1993, recusando, de logo, objetos que não correspondam ao contratado;

VI. Verificar as condições de habilitação;

VII. Comunicar à Administração eventual subcontratação da execução, sem previsão contratual ou sem conhecimento 

da Administração; 

VIII. Zelar para que o contratado registre as ocorrências referidas no item anterior no Diário de Obra, com vista a 

compor o processo e servir como documento para dirimir dúvidas e embasar informações acerca de eventuais 

reivindicações futuras.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Município de Coruripe (AL), em 29 de novembro de 2023.

TILES HENRIQUE SIQUEIRA DE LEMOS
Secretário Municipal de Indústria, Comércio e Economia Solidária

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO
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Eu, IARA RAMALHO DOS SANTOS, portador do CPF nº 445.237.934-68, Matrícula nº 52.481, declaro-me 
ciente da designação ora atribuída e das funções que são inerentes em razão da função.

IARA RAMALHO DOS SANTOS
Matrícula nº 52.481

 

Registro Nº: 03830

 

PORTARIA INTERNA Nº 063/2023

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Secretário Municipal de Saúde, sr. Pedro Hermann Madeiro, no uso das atribuições legais, resolve:

Art. 1º - Fica designado(a) o(a) servidor George da Rocha Leite Filho, Matrícula n.º 51252, que representará o 
município de Coruripe/AL, para atuar como fiscal do Contrato SM nº 040/2023, perante a boa execução do objeto 
pactuado, exercendo as seguintes atividades:

I- Acompanhar e fiscalizar a locação do imóvel, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução contratual, indicando dia, mês e ano, nome(s) do(s) funcionário(s) eventualmente envolvido(s) e 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos porventura observados;

II- Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade na execução contratual, emitir notificações ao Locador, 
determinando prazo para que proceda à correção;

III- Informar ao gestor do contrato ou autoridade competente, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para a adoção das medidas necessárias e saneadoras, se for o 
caso;

IV- No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do instrumento contratual nas datas aprazadas, 
comunicar o fato imediatamente ao gestor do contrato;

V- Colaborar com o gestor do contrato, mediante solicitação, sobre questões pertinentes à execução do pacto.
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura.

Coruripe/AL, 14 de novembro de 2023.

PEDRO HERMANN MADEIRO
Secretário Municipal de Saúde

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Eu, George da Rocha Leite Filho, Matrícula n.º 51252, declaro-me ciente da designação ora atribuída e das 
funções que são inerentes a fiscalização do Contrato SMS nº040/2023.

Coruripe/AL, 14 de novembro de 2023.

George da Rocha Leite Filho
Matrícula n.º 51252
 

Registro Nº: 03831

 

AVISOS/EDITAIS

  

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Diante do teor do parecer jurídico constante dos presentes autos do processo administrativo nº 0013656/2023, 

autorizo a formalização do termo contratual solicitado, os quais deverão ser registrados de forma vinculada a 

numeração do processo administrativo apenso a este expediente, bem como ratifico a declaração de dispensa de 

licitação realizada pela Comissão Permanente de Licitação, para o seguinte imóvel/contrato, para a satisfação das 

necessidades da Secretaria Municipal de Educação, com esteio no art. 24, X, da Lei n.º 8.666/93:
  
IMÓVEL 
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FINALIDADE: Imóvel destinado a extensão das atividades desenvolvidas na Escola 
Municipal General Góes Monteiro. 

NOME DO CREDOR: Associação Beneficente Cultural Esportiva Poxim-Verdão 
ENDEREÇO: Rua do Campo, nº 100, Povoado Poxim, Coruripe/AL
VALOR TOTAL: R$ 2.400,00 ( dois mil e quatrocentos reais)

Coruripe/AL, 08 de novembro de 2023.

Cintya Alves da Silva Vasconcelos
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

 

Registro Nº: 03828

 

OUTROS

EXTRATO DE CONTRATO 015/2023

Processo Administrativo nº. 0013656/2023. Contratação de Locação nº LI 015/2023. Objeto: Contratação de um 
imóvel destinado a extensão das atividades desenvolvidas na Escola Municipal General Góes Monteiro, com 
vigência de 12 (doze) meses. Base legal: Em observância às disposições legais da Lei Federal nº 8.245, de 18 de 
outubro de 1991 e da lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho 1993. Locatário: MUNICÍPIO DE CORURIPE-AL, 
CNPJ: 12.264.230/0001-47, ATRAVES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. Locador: 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL E ESPORTIVA POXIM- VERDÃO, CNPJ nº 05.307.156/0001-
33. Data da assinatura: 10 de novembro de 2023.

            Coruripe - AL, 10 de novembro de 2023.                   

CINTYA ALVES DA SILVA VASCONCELOS 
Secretária Municipal de Educação

 

Registro Nº: 03826
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